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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL N° 2.009 de 10 de junho de 2024. 

 
“Denomina de NILZA DE BRITO BARRETO, uma 
das ruas do município de Catolé do Rocha/PB” 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei. 
Art. 1º – Fica denominada de NILZA DE BRITO BARRETO, uma das 
ruas do município de Catolé do Rocha/PB. 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 10 de 
junho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 129/2024     Em, 10 de junho de 2024. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado 
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art. 
73, IV, da Lei Orgânica do Município em vigor e em concordância 
com a Lei Municipal nº 1.789 de 2021; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para composição 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Catolé do Rocha – PB para o próximo biênio, 
composto pelos seguintes representantes: 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
I. Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
a. Marília Limeira de Oliveira, titular; 
b. Elízio Barreto Neto, suplente. 
II. Representantes da Secretaria de Educação: 
a. Edna Maria Pereira da Silva, titular; 
b. Vanusa Barreto Rocha, suplente. 
III. Representantes da Secretaria de Saúde: 
a. José Jaires de Paiva, titular; 
b. Jamecleuton Maciel suplente. 
IV. Representantes da Secretaria de Administração: 
a. Hugo Lenildo Mota, titular; 
b. Quelma Fernandes Borges, suplente. 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
V. Representantes da Igreja: 
a. Simone Gomes da Silva, titular; 
b. Arlindo Gomes da Silva Filho, suplente. 
VI. Representantes do Centro Agon Socio Cultural - CASC  
a. Marileide Xavier Pires, titular; 
b. Dijanildo de Souza Ferreira, suplente. 
VII. Representantes do Rotary Club: 
a. Thallyssa Thannaka da Silva Guimarães, titular; 
b. Georgia Maria de Figueiredo Formiga, suplente. 
VIII. Representantes do Instituto Cultural Casa do Beradêro 
a. Valderez Barbosa dos Santos, titular; 
b. Francisca Claudia dos Santos, suplente. 
Art. 2º - Os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, atual em caráter 
voluntário e terão mandato de 02 (dois) anos, sendo que, pelas 
atividades desenvolvidas não terão direito a qualquer tipo de 
remuneração ou gratificação de qualquer espécie. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
   

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 10 de 
junho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha – PB, o 
Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
após analisar minuciosamente o Procedimento Administrativo 
referente ao requerimento de vacância apresentada pela servidora 
pública municipal Damares Guedes De Lima Costa, auxiliar de 
serviços gerais, matriculada sob o nº 9423; DECIDE pelo 
DEFERIMENTO da VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA, , em 
razão de estarem preenchidos os requisitos legais, em 
conformidade com o artigo 80, inciso V, da Lei Municipal N° 
973/2005, com vigência a partir de 06 de junho de 2024. 
 

Catolé do Rocha – PB, 06 de junho de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha –PB, NOTIFICO a empresa 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.158.664/0001-95, 
para que regularize, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados do recebimento da notificação, a entrega dos itens de  
CÓDIGOS 46,47 e 27, proveniente do Pregão Eletrônico nº 
00036/2023 (Aquisição de material de limpeza e consumo para 
atender as necessidades das secretarias deste Município, no 
exercício financeiro de 2024), sob pena de instauração de processo 
administrativo e aplicação de eventuais sanções administrativas e 
judiciais cabíveis, INCLUSIVE A RESCISÃO CONTRATUAL com 
imposição de multa e outras penalidades. 

 
Catolé do Rocha – PB, 10 de junho de 2024. 

 
CHARLY DE MEDEIROS DIAS 

Gestor de Contratos 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO JULGAMENTO DE RECURSO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00046/2024   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

OBJETO: Contratação de caminhão tipo basculante, com 
capacidade mínima de 6m³ e 12m³, com condutor, destinado ao 
transporte de piçarras para recuperação de ruas, avenidas e 
estradas vicinais do Município de Catolé do Rocha - PB. 
O Município de Catolé Do Rocha-PB faz saber aos interessados a 
decisão dos recursos interpostos pelas empresas CAMELO 
CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ nº 43.215.388/0001-50 e COESA – CORPO DE OBRAS, 
ELETRIFICAÇÕES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA inscrita no 
CNPJ nº 26.947.586/0001-90.  O Excelentíssimo Senhor Prefeito em 
consonância com o parecer da Controladoria Geral do Município e a 
decisão da Agente de Contratação recebe os recursos formulados 
pelas recorrentes, tendo em vista sua tempestividade e preenchidos 
os requisitos de admissibilidade para no Mérito, NEGAR 
PROVIMENTO e JULGAR IMPROCEDENTE aos recursos das 
empresas CAMELO CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA e COESA – CORPO DE OBRAS, ELETRIFICAÇÕES E 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, em sua totalidade, uma vez que 
as argumentações apresentadas pelas recorrentes não são 



 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA – 11 DE JUNHO DE 2024 – ANO 048 – Nº 3756 – PARTE 1 
 

 2 

convincentes nem, muito menos, conseguiram apresentar 
argumentos legais capazes de levar a Administração Pública 
Municipal a revogar o ato da Agente de Contratação que tornou as 
empresas inabilitadas no processo. O teor dos julgamentos 
encontra-se à disposição dos licitantes e demais interessados para 
consulta, na sede da PMCR. 

 
Catolé do Rocha – PB, 10 de Junho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 20/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
telerradiologia e sistema completo conforme termo de referência, 
para atendimento nos serviços de imagem oferecidos através da 
Secretaria de Saúde de Catolé do Rocha-PB, devido o Pregão 
Eletrônico nº 07/2024 ter sido fracassado; HOMOLOGO/ADJUDICO 
o correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante: 
ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA - R$ 72.500,00. Para assinar o 
termo de contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações pertinentes, 
para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha – PB, 10 de junho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


